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RESUMO

Este estudo investiga a situação dos resíduos compostos por pilhas e baterias usadas no Brasil, entre 1999 – 2001, e tem por objetivo verificar a percepção do problema desses resíduos junto à população e conhecer o destino real dado às pilhas e baterias usadas. A legislação vigente no país sobre o tema é avaliada quanto à sua aplicabilidade, visando a identificar ações necessárias para o gerenciamento eficiente desses resíduos que viabilizem a aplicação da lei na prática, de maneira a mitigar e prevenir os riscos à saúde e ao ambiente, representados por seu descarte inadequado. Propõe-se complementação da lei, além de algumas recomendações, considerando-se a realidade do país. O trabalho teve origem na observação da existência de uma dúvida generalizada, por parte da população, sobre o que fazer com suas pilhas e baterias usadas, apesar da existência, na legislação brasileira, de regulamentação específica para esses resíduos. O estudo é direcionado apenas às baterias portáteis que contenham substâncias tóxicas, transformando-se, após seu uso, em resíduos perigosos. Para verificar a eficácia da legislação quanto a sua aplicabilidade, foi realizada uma pesquisa, no município de São Paulo, a maior cidade do país, onde se observou o problema de diferentes ângulos: população consumidora; revendedores; fornecedores; e especialistas no tema. Uma triangulação das informações obtidas possibilitou uma visão reveladora da real situação da questão no país. Entre os problemas identificados destaca-se: a falta de comunicação entre o governo, o setor produtivo, especialistas e a população em geral; carência de estrutura de coleta eficiente, amplamente divulgada e de fácil acesso à população; e inexistência de fiscalização. A pesquisa revelou a necessidade de programas de informação e de conscientização da população para o problema. Com base no estudo recomenda-se, para o caso brasileiro, a implantação da coleta diferenciada, o tratamento e a disposição adequada para todas as pilhas e baterias usadas; o estabelecimento de parceria entre setor empresarial e governo, com envolvimento da população, para a realização de sistema eficiente e economicamente viável de gerenciamento desses resíduos.

Palavras Chave: percepção de risco ambiental; pilhas e baterias usadas; resíduos perigosos; resíduos especiais; Legislação Brasileira sobre Pilhas e Baterias.

INTRODUÇÃO

Muito se tem discutido sobre a problemática dos resíduos sólidos, principalmente quando se trata de resíduos perigosos, que representam riscos sanitários e ambientais, quando não gerenciados adequadamente. A legislação ambiental brasileira, embora considerada por alguns, como uma das mais modernas e completas do mundo, raramente consegue ser cumprida. Realidades que apresentam falta de gerenciamento adequado dos resíduos sólidos aliadas à falta de informação e de educação ambiental da população evidenciam a necessidade de estudos, em uma perspectiva global, para compreender a dinâmica das múltiplas variáveis conflitantes envolvidas. Em 1999, o Brasil foi o primeiro país da América do Sul a contar com uma legislação específica para tratar da questão das pilhas e baterias usadas. O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) aprovou a Resolução CONAMA n.º 257, de 30/06/99 (CONAMA 1999a), que em resumo: obriga fabricantes e importadores a coletarem e a tratarem adequadamente as pilhas e baterias usadas de sua marca, de qualquer tipo, que contenham em sua composição chumbo, cádmio e mercúrio e seus compostos, sendo os fabricantes e importadores, responsáveis diretos caso esse recolhimento não ocorra, estando sujeitos à lei de crimes ambientais. A fiscalização fica sob a responsabilidade do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). No mesmo ano, como complementação desta Resolução, foi aprovada a Resolução CONAMA no 263, de 12/11/99 (CONAMA 1999b), incluindo na Resolução anterior as pilhas do tipo miniaturas e botão e estabelecendo os limites que deverão ser atendidos para a fabricação, importação e comercialização dessas pilhas e baterias.

METODOLOGIA

A execução deste trabalho, baseou-se em pesquisa qualitativa, de caráter exploratório, empregando-se a metodologia de análise do Discurso do Sujeito Coletivo (DSC) (Lefévre, 2000). Para situar o problema, iniciou-se com uma busca do conhecimento popular sobre o assunto. O tema foi abordado informalmente, com o maior número possível de pessoas, em suas atividades cotidianas. As informações preliminares revelaram falta de conhecimento e de esclarecimento sobre a questão, por parte da população em geral, fato que definiu a estratégia de abordagem e de seleção da amostra. Optou-se por delimitar a amostra a um grupo mais restrito, selecionando-se indivíduos que tivessem algum vínculo mais significativo com o tema. Ao mesmo tempo, seria interessante observar a questão de diferentes ângulos. Para tanto, decidiu-se por subdividir a amostra em  quatro grupos distintos, na tentativa “de abranger a totalidade do problema investigado em suas múltiplas dimensões” utilizando-se, na análise final, uma triangulação de informações. Através de questões específicas levantadas, buscou-se as correlações multilaterais e sempre mutáveis, que cercam a realidade objetiva. Por outro lado, foi realizada uma avaliação crítica da legislação, quanto à sua eficácia na prática, no que se refere ao gerenciamento dos resíduos constituídos por pilhas e baterias usadas. 

Dessa forma a amostra foi subdividida em 4 grupos distintos, contemplados com objetivos distintos, conforme segue:

· Grupo A - população consumidora (58 pessoas): estudantes de nível universitário e profissionais ligados à saúde, à educação e à comunicação (teoricamente um segmento da população com maior acesso à informação). 

Objetivo: conhecer o grau de conhecimento da lei específica sobre o tema; investigar o destino de suas pilhas e baterias exauridas; ouvir sugestões para o gerenciamento desses resíduos, na prática.

Instrumento: questionário aplicado por pesquisador.

· Grupo B - revendedores (12 revendedores): grandes estabelecimentos especializados no produto pesquisado. 

Objetivo: conhecer o grau de conhecimento da legislação sobre pilhas e baterias junto aos revendedores; conhecer as providências tomadas por este segmento.

Instrumento: entrevista não estruturada gravada.

· Grupo C -  fornecedores (8 fornecedores): grandes fabricantes e importadores do produto no Brasil.
Objetivo: conhecer o grau de conhecimento da lei; conhecer as providências tomadas, no sentido de coleta, tratamento e destino final de seus produtos pós-consumo.

Instrumento: entrevista por telefone, onde o pesquisador assume o papel de consumidor .

· Grupo D (8 especialistas): especialistas em saúde e em meio ambiente: atuantes nos meios: acadêmico, empresarial, governamental, de comunicação, político, entidades de classe e ambientalistas.
Objetivo: busca de informações e opiniões referentes ao tema.

Instrumento: entrevista não estruturada

Para análise dos dados coletados, aplicou-se a técnica do Discurso do Sujeito Coletivo (Lefévre, 2000). Após transcrição literal das respostas obtidas, foi feita a montagem de um instrumento, para descrever as idéias centrais que cada indivíduo apresentou e das expressões chave, do conteúdo de cada discurso. Procurou-se, assim, chegar ao DSC, por meio da transformação e redução dessa listagem, como se houvesse um só indivíduo falando, em um discurso síntese de todos os componentes da amostra. Procurou-se buscar respostas às questões sobre conhecimento e aplicação da legislação e destino das pilhas e baterias exauridas, na tentativa de evidenciar as relações existentes entre a legislação avaliada e sua eficácia na prática, além de investigar a necessidade de sua complementação. Para validação dos dados e controle da subjetividade, utilizou-se uma triangulação múltipla de informações, ou seja, o cruzamento das especificidades teóricas e das fontes e, por último, o cruzamento de técnicas metodológicas, visando-se a uma compreensão em profundidade e a uma maior segurança na análise interpretativa. Para avaliação da legislação, quanto à sua eficácia na prática, comparou-se as determinações contidas nas Resoluções CONAMA (n.º 257, de 30.06.99 e no 263, de 12.11.99) com os resultados obtidos na pesquisa.

A análise qualitativa do DSC, referente à questão do conhecimento da legislação, por parte da população consumidora, revela sua total ignorância, ou seu pouco conhecimento, da existência e/ou do conteúdo da Legislação Brasileira sobre Pilhas e Baterias, apesar de alguma demonstração de consciência ambiental sobre ao tema. 

Com referência à questão do destino dado às pilhas e baterias usadas, apesar da total ignorância de alguns, muitos já adquiriram consciência ambiental do problema. Porém, mesmo sabendo não ser este o procedimento correto, acabam descartando o produto junto ao resíduo comum, por falta de outra opção. Nesse caso, as conseqüências poderão ser ainda piores pois, muitas vezes, essas  pessoas vão acumulando o material em suas casas, na espera de que surja uma solução. Como isso não acontece, apesar da boa vontade, terminam por descartar uma grande quantidade de resíduos tóxicos, ao mesmo tempo e no mesmo lugar, juntamente com o resíduo domiciliar, aumentando consideravelmente sua concentração poluidora. Uma parcela afirma “dar o destino adequado”, geralmente encaminhando o material ao local onde comprou. Esse grupo mostra-se disposto a colaborar pois, quando há alternativa, tenta agir da maneira correta, como no caso da devolução das baterias de telefone celular. Houve relatos de tentativas de devolução de outros tipos de pilhas e baterias, que não obtiveram sucesso. Como não conhecem o conteúdo da lei e nem todos os estabelecimentos que comercializam esses produtos os recebem de volta, o destino mais freqüente é o descarte conjunto com os resíduos domiciliares.

Quanto à melhor maneira de se divulgar informações a respeito das pilhas e baterias usadas, verifica-se a óbvia necessidade de: informação sobre os riscos à saúde e ao ambiente devido ao descarte inadequado; orientação sobre os procedimentos corretos para o descarte desse material; implantação e ampla divulgação de postos de coleta; e conscientização da população sobre a importância do tema. É extremamente necessário divulgar as informações na embalagem dos produtos e nos pontos de venda, além de informar e orientar os revendedores desses produtos quanto ao recebimento de volta dos produtos exauridos e seu encaminhamento aos fornecedores. Observa-se, também, a relevância da questão econômica para a população. É importante criar instrumentos econômicos, para motivar o público a descartar corretamente as pilhas e baterias. Uma alternativa seria a obrigatoriedade de entrega das pilhas e baterias usadas, por ocasião da compra de novas. Entretanto, a experiência internacional tem demonstrado que, a adoção de incentivos econômicos tende a motivar o público e fazê-lo parte integrante do processo. Uma maneira eficiente de divulgação do destino correto desse material, segundo a opinião dos entrevistados, seria oferecer algum tipo de desconto ou bônus na compra de pilhas e baterias novas, incentivando a devolução das usadas nos pontos de venda ou troca, pois “desconto sempre funciona...”
Verificou-se, através de levantamento exploratório, que na grande maioria dos produtos oferecidos no mercado, as informações contidas na embalagem (quando estas existem) não seguem as normas especificadas e, muitas vezes, o produto é comercializado em sua embalagem original, em idioma estrangeiro e de forma incompatível com a realidade local. No caso dos ambulantes, todas as pilhas e baterias encontradas pertenciam a essa categoria. No Brasil, é  elevado o número de pilhas e baterias contrabandeadas ou falsificadas (cerca de 60%, no caso das baterias de celulares). Esses produtos estão com cargas abaixo dos fixados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, fora dos prazos de validade e com os níveis de metais pesados acima dos percentuais fixados pelo CONAMA. Atualmente, estima-se que existam cerca de 30 milhões de celulares no país. Este fato traz maior complexidade ao problema, na medida em que muitas dessas baterias, rotuladas como sendo do tipo Ni-MH, ou Li-íon, na verdade são de Ni-Cd. As baterias do tipo botão encontradas no mercado não possuem nenhuma identificação quanto ao conteúdo, marca, procedência e outros dados. 
Com referência à opinião sobre como poderia funcionar uma coleta seletiva de pilhas e baterias, de maneira eficiente, verificam-se as mesmas dificuldades referidas na questão anterior, indicando a necessidade da implementação de, praticamente, as mesmas medidas sugeridas para a divulgação da legislação. Observa-se, no entanto, que apesar da consciência (já adquirida por muitos) dos riscos do descarte inadequado desses resíduos, o problema reside na falta de um sistema de coleta  eficiente, o que aliás, não se restringe apenas ao caso das pilhas e baterias, estendendo-se também a outros tipos de resíduos recicláveis. Os principais motivos apontados são a falta de conhecimento sobre a questão; carência de postos de coleta de fácil acesso e bem divulgados à população; falta de continuidade dos programas de coleta e de informação à população; inexistência de orientação aos revendedores para o recebimento do material; além das informações desencontradas. Finalmente, fica registrada a importância da participação de todos os setores da sociedade, para um gerenciamento eficiente desses resíduos. 
No setor varejista, com referência à questão da devolução de pilhas e baterias usadas às lojas, fica evidenciada, também, a falta de conhecimento por parte dos revendedores, quanto às obrigações e aos procedimentos corretos a serem efetuados, estabelecidos pela legislação, a qual determina a obrigação dos estabelecimentos que comercializam os produtos nela descritos, bem como da rede de assistência técnica autorizada, de aceitar a devolução das unidades usadas, cujas características sejam similares àquelas comercializadas. Verificou-se a inexistência do sistema de coleta desses resíduos (com exceção de parte das baterias de celulares) o qual, deveria ter sido implantado em um prazo de 12 meses, a partir da vigência desta lei, que se iniciou na data de sua publicação, em 22 de julho de 1999, portanto até 22 de janeiro de 2000. Além das baterias de celulares, os raros casos, onde ocorre a devolução, referem-se a alguns estabelecimentos que comercializam telefones sem fio (para telefonia fixa), de marcas conhecidas. Porém, a maioria desses equipamentos entra no país de forma ilegal e, as baterias, muitas vezes, não possuem marca e não contêm nenhuma identificação. As baterias desse tipo (Ni-Cd e Pb-ácido) não são fabricadas no Brasil. 

Com referência ao destino dado pelos revendedores, às suas próprias pilhas e baterias usadas, observa-se que, de um modo geral, esses resíduos continuam sendo descartados junto com o resíduo urbano comum, por falta de: informação, fiscalização e, principalmente, por falta de opção. Consideram que a responsabilidade seria da Prefeitura Municipal e dos fabricantes, os quais deveriam informar aos revendedores sobre os riscos de se descartar as pilhas e baterias no lixo comum e sobre os procedimentos corretos a serem efetuados. Aqui, além da consciência da maioria dos entrevistados, identifica-se uma crítica à falta de estrutura de coleta e à falta de informação. 

Uma informação bastante inespecífica de que as pilhas e baterias de Ni-Cd, Ni-MH e Pb-ácido são doadas, para serem vendidas para reciclagem sugere que investigações adicionais poderiam trazer à luz pontos obscuros sobre a existência de algum tipo de mercado paralelo de reciclagem, no qual só se aproveitariam os metais de interesse comercial, descartando-se outros resíduos tóxicos no ambiente, sem qualquer controle, pois a empresa que recicla oficialmente esse material cobra para fazer o serviço. Tem-se notícia de que as baterias de óxido de prata têm sido coletadas por relojoarias e lojas de equipamentos fotográficos e comercializadas para recuperação do metal. Entretanto, como os reprocessadores, em sua grande maioria, atuam ilegalmente e utilizam processos rudimentares, sem quaisquer cuidados com os efluentes e resíduos resultantes, esta atividade pode vir a representar riscos adicionais à saúde pública e ao ambiente.

No grupo dos Fornecedores (Fabricantes & Importadores), procurou-se conhecer o teor da informação transmitida ao consumidor, quando este procura orientação junto ao fabricante. Nas informações obtidas por contato telefônico, com cada um dos grandes fornecedores de telefones celulares no Brasil, através de seus respectivos serviços de atendimento ao consumidor, observou-se um despreparo geral dos operadores de telemarketing para executar essa tarefa. Com exceção de dois dos fornecedores, os quais encaminharam a questão aos seus departamentos de meio ambiente, as respostas foram bastante precárias. Um deles afirmou que envia o material para ser reciclado na França. Outro não sabia informar quantos postos de coleta possuem e informou que enviam as baterias coletadas para aterro, embora não soubesse a localização exata deste. Os demais desconheciam totalmente o assunto, não sendo capazes de informar nada a respeito da questão. Outro, ainda, informou que o cliente deve levar suas baterias usadas a um único endereço, específico para a cidade de São Paulo, o que não coincide com seu anúncio publicitário, pouco divulgado na imprensa, que diz que o consumidor pode retirar um envelope padronizado em qualquer loja ou serviço autorizado e enviar suas baterias, através das Agências dos Correios, com porte pago pela empresa. Todos foram unânimes em informar que somente recebem as baterias de celular de sua marca, as quais deverão ser encaminhadas aos respectivos postos de coleta. Os outros tipos de pilhas e baterias não são coletados por nenhum dos fornecedores, com exceção de um deles que, além das baterias de celular,  recebe também as outras pilhas e baterias de sua marca, incluídas na legislação.

Verificou-se grande conhecimento da legislação por parte dos fornecedores. Porém, pode-se constatar a existência de obstáculos à comunicação de modo deliberado como, por exemplo, interesses econômicos. Este fato revela a implicação de certos critérios de eficiência ou ineficiência na comunicação. Em ação pró-ativa, a maioria dos fornecedores está recolhendo todos os tipos de baterias de celular, incluindo as não requeridas pela Resolução do CONAMA, a exemplo do que já ocorre nos países desenvolvidos. Quanto ao sistema de coleta, transporte, armazenamento e disposição final das baterias coletadas, todos estão adequando seus sistemas operacionais, para atender às normas referentes a esses procedimentos. No entanto, o sistema de coleta adotado varia de um fornecedor para outro, havendo uma falta de unidade, com referência ao gerenciamento desses resíduos. Cada fornecedor procede de acordo com sua conveniência, para cumprir às regras que, de certa maneira, foram estabelecidas por eles mesmos. Todos esses procedimentos têm um custo elevado, o qual poderia ser consideravelmente reduzido se houvesse um modelo de gerenciamento único com a participação de todos os fornecedores do segmento, a exemplo do que já ocorre na América do Norte, Europa e Japão. 

Com o objetivo de completar a triangulação de informações proposta, procurou-se conhecer a opinião de especialistas, pertencentes aos diversos setores envolvidos na questão, enfocando-se: o conhecimento sobre a legislação específica; sua aplicabilidade; a necessidade (ou não) de sua atualização; sugestões para possíveis modificações em seu texto e para um gerenciamento eficiente desses resíduos; entre outros pontos referentes ao tema.

A opinião desse grupo de especialistas ligados à pesquisa acadêmica e ambientalistas, sem interesses econômicos diretos na questão, coincide, basicamente, com a opinião da população consumidora e dos revendedores em muitos pontos. As sugestões e as deficiências apontadas foram praticamente as mesmas. Para este grupo, a Resolução em questão representa um avanço importante na regulamentação desses produtos comercializados no país, mas não é uma solução definitiva e necessita ser aprimorada. Mesmo fazendo-se os ajustes necessários, a legislação não seria suficiente para assegurar o bom funcionamento do sistema. Para resultados satisfatórios, as soluções devem ser baseadas na realidade do país, em sua cultura, em suas necessidades e deficiências. De nada adiantaria aperfeiçoar a referida legislação, se permanecessem os principais problemas, os mesmos apontados pelos outros grupos de entrevistados.

Este grupo entende que a legislação brasileira sobre a questão está entre as mais avançadas do mundo e não recomenda modificações em seu texto, o que seria uma luta improdutiva, tornando-a economicamente inviável de ser cumprida e indo contra um lobby muito forte na defesa desses interesses. Os fabricantes afirmam que estão fazendo sua parte, adequando-se para cumprir o determinado pelas Resoluções CONAMA e que é necessário que o governo também faça sua parte, o que significa, no mínimo a fiscalização. 

Poder econômico e poder político costumam andar juntos e, neste caso, a situação não se mostra diferente. Constatou-se uma divergência de opiniões, quando consultados especialistas oriundos dos setores produtivo e público, ou seja, entre pessoas que possuem ou não interesses econômicos diretos na questão. Essa legislação foi elaborada em conjunto, com os produtores, órgãos ambientais estaduais e o Ministério do Meio Ambiente. A afirmação de que “procurou-se elaborar um texto que pudesse ser seguido e atendido pelas partes interessadas...”, gera uma dúvida: – Quais seriam as partes interessadas?
Este grupo de especialistas acredita que, em função desta Resolução ter sido amplamente discutida entre os setores envolvidos, ou seja, o setor industrial (ABINEE) e a sociedade civil (representada pelo CONAMA, ONG’s e outros), todas as vertentes foram estudadas, no que se refere à sua aplicabilidade. Entretanto, deve-se observar que uma parcela de vital importância para que o sistema funcione - a população consumidora - não foi consultada e, nem ao menos, comunicada devidamente. Quanto ao engajamento dos atores envolvidos, o mesmo só seria viável se essa população fosse informada, conscientizada e educada nesse sentido e se um sistema de coleta eficiente desses resíduos fosse instituído. É de consenso geral, que a eficácia da Resolução está, basicamente, ligada à aplicação de dois fatores: disponibilização de recursos financeiros das empresas geradoras/distribuidoras/importadoras e a fiscalização dos Órgãos de Controle Ambiental. Depende, também, do engajamento de todos os atores envolvidos. Caso um desses requisitos não seja aplicado, a eficácia da Resolução será nula. Todos devem fazer sua parte.

Disponibilização de recursos financeiros, acredita-se, depende de vontade política. A idéia de que a eficácia da Resolução está basicamente ligada à disponibilização de recursos financeiros empresariais e, à fiscalização pelos Órgãos de Controle Ambiental, gera uma nova dúvida: – Se os mesmos fornecedores conseguem disponibilizá-los em outros países, quando isso é exigido, por que não conseguiriam fazê-lo aqui? 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

A pesquisa mostrou que a simples existência de uma lei, independente de seu conteúdo, não é suficiente para que a mesma seja conhecida e, muito menos, cumprida. O primeiro passo para que isto aconteça é a divulgação da lei junto à população em geral, para a qual, teoricamente, a mesma seria destinada. Recomenda-se que a população consumidora, elemento vital para que o sistema funcione, seja informada, para que possa participar adequadamente. Recomenda-se, também, a informação e orientação ao setor varejista, no sentido de adotar os procedimentos corretos quanto ao recebimento dos resíduos dos clientes e na sua devolução aos fornecedores. Ficou claro que o elo que está faltando, para que se possa dar uma continuidade ao processo, é a falta de um sistema de coleta eficiente desses resíduos especiais, de fácil acesso e bem divulgado à população. Apesar do que determina a legislação, concluí-se que o destino de quase todas as pilhas e baterias usadas, com exceção de parte das baterias de telefone celular, é o resíduo urbano comum. Diante do exposto, fica explícita a eficácia zero da legislação em discussão, quanto à sua aplicabilidade, em relação à população consumidora e aos revendedores. Se não há divulgação, não haverá conhecimento e, tampouco, conscientização.

O que ocorre, é exatamente o contrário. A legislação em questão foi divulgada em diversas publicações especializadas e o assunto, bastante discutido dentro dos setores envolvidos diretamente com o tema, principalmente no âmbito profissional, aliás, um grupo bem restrito, sendo conhecida por poucos especialistas, relacionados ao tema. Por outro lado, verificou-se grande conhecimento da legislação por parte dos fornecedores (fabricantes e importadores). Porém, pode-se constatar a existência de obstáculos opostos à comunicação, de modo deliberado como, por exemplo, interesses econômicos. Cada fornecedor procede de acordo com suas conveniências para cumprir às regras que, de certa maneira, foram estabelecidas por eles mesmos, através de um forte lobby para defender seus interesses. Mas a existência, o conteúdo e, principalmente, a razão desta regulamentação, mereceram apenas umas poucas notas nos meios de comunicação de massa, na ocasião de sua publicação. Neste caso, essa medida será improdutiva, se não for resolvido o problema do descarte das pilhas e baterias usadas juntamente com o resíduo domiciliar o que, aliás, ocorre em grandes quantidades. Além disso, mostra-se necessário um instrumento capaz de viabilizar o cumprimento da legislação e de operacionalizar um sistema de gerenciamento desses resíduos. Seria recomendável que se seguisse o exemplo daqueles países onde se utiliza um sistema de gerenciamento integrado desses resíduos, com a participação de todos os fornecedores para encontrar uma solução economicamente viável para o problema como um todo.

Conclui-se pela necessidade do estabelecimento de um programa eficiente de coleta e reciclagem de baterias usadas, que seja abrangente, amplamente divulgado e de fácil acesso à população, para minimizar a introdução dessas substâncias tóxicas no ambiente, através dos resíduos sólidos urbanos. No entanto, esse programa só terá êxito, se contar com a conscientização e participação de todos os atores envolvidos: órgãos governamentais, fabricantes, importadores, distribuidores, varejistas e consumidores. A educação ambiental tem papel fundamental no processo de conscientização, mobilização e participação da população, na busca de solução para o problema. Para evitar que as pilhas e baterias exauridas sejam descartadas em locais não autorizados, é necessário estabelecer com clareza o âmbito em que isto deve ocorrer, fato que, inclusive, possibilita a penalização de infratores. A Resolução CONAMA 257/99, determina a proibição das formas de destinação final de pilhas e baterias usadas, de quaisquer tipos ou características. No entanto, não são determinados os procedimentos a serem efetuados, quanto ao descarte adequado desse tipo de resíduo.  

Do ponto de vista de aplicabilidade da Resolução em estudo, conclui-se que simplesmente copiar legislações de outros países, onde já existe um sistema de gerenciamento implementado, com uma fiscalização efetiva,  onde o controle sobre a responsabilidade dos produtos comercializados é encarado com seriedade e, onde o comércio informal é pouco expressivo (ou inexistente), não é a solução para resolver o problema no Brasil. É necessário levar em consideração a realidade brasileira, com suas próprias características. Seja qual for, uma teoria que busque a especificidade do objeto de estudo da comunicação, a mesma deverá se apoiar em teoria social, que leve em conta a realidade concreta e histórica da sociedade para a qual se destina. No caso brasileiro, deve ser considerado o fato de constituirmos uma sociedade capitalista, com profundas desigualdades sociais. Neste caso, uma solução poderia ser a adoção de símbolos explicativos, devido a um considerável índice de analfabetismo entre a população consumidora desses produtos. Além da educação, fator primeiro de evolução de uma sociedade, para que qualquer sistema funcione, o mesmo tem que ter uma estrutura implementada na prática. O mercado brasileiro tem características próprias, diferentes das de outros países considerados desenvolvidos. É necessário levar em consideração a realidade brasileira, incluindo aspectos relevantes, tais como: culturais, sócioeconômicos, legais, ambientais, sanitários, tecnológicos, entre outros. 
A legislação precisa ser aprimorada e há necessidade de uma fiscalização efetiva, por parte dos órgãos competentes, para que seja cumprida. Devem ser criados incentivos fiscais e econômicos para viabilizar o sistema. Para a instituição de uma efetiva rede de coleta de pilhas e baterias usadas, em um município, é necessário que sejam estabelecidas parcerias entre os diversos setores da sociedade, entidades públicas e privadas (sem fins lucrativos), com os responsáveis legais pela coleta, tratamento e/ou disposição final desse material. Baseando-se nos resultados desta pesquisa, pode-se presumir que, com um programa de gerenciamento desse tipo implementado, muito possivelmente, a participação da população seria automática e incondicional. 
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